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1. Histórico

O Centro de Educação em Período Integral Professor Ermano da Conceição man�do
pelo Poder Público Estadual, localizado na Praça Dom Emmanuel, S/N, Vila Matu�na, Pirenópolis/GO, por
meio de sua gestora requer deste Conselho a autorização da mudança de endereço.

2. Análise

O Centro de Educação em Período Integral Professor Ermano da Conceição obteve o
recredenciamento e renovação da autorização para oferta do ensino fundamental do 6º ao 9º ano por
meio da Resolução CEE/CEB N. 008 em 17/01/2020, com vigência até 31/12/2024.

A unidade escolar mudou de endereço em função da necessidade de mais espaço para
atender a demanda do alunado matriculado no CEPI. O prédio foi construído em alvenaria, a
acessibilidade é adequada, dispõe de 07 salas de aula, direção, coordenação, secretaria, coordenação
administra�va financeira, sala dos professores, sala de atendimento educacional especializado, cozinha,
biblioteca, quadra de esportes coberta, banheiros e pá�o/área livre.

Não foram apresentados o Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros e o
Alvará da Vigilância Sanitária.

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

Autorizar a mudança de endereço de “Praça da Bandeira, S/N, Bairro Alto da Lapa, em
Pirenópolis/GO” para “Praça Dom Emmanuel, S/N, Vila Matu�na, Pirenópolis/GO".

Determinar que a ins�tuição, durante o período de autorização, cumpra, na íntegra, as exigências
abaixo descritas e comprove no próximo processo de renovação que cumpriu tais exigências:

Determinar que a ins�tuição cumpra, o previsto no inciso VIII do Art. 135 da Resolução CEE/CP N.
03/2018, encaminhando a este Conselho o Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros,
por se tratar de item imprescindível à segurança da comunidade escolar.

Determinar que a ins�tuição cumpra o previsto no inciso IX do Art. 135 da Resolução CEE/CP N.
03/2018, encaminhando a este Conselho o Alvará da Vigilância Sanitária, por se tratar de item
imprescindível à segurança da comunidade escolar.

No�ficar a mantenedora, quanto a irregularidade apresentada, face a ausência do Cer�ficado de
Conformidade do Corpo de Bombeiros – CERCON e do Alvará de Vigilância Sanitária – AVS, para
providências urgentes que o caso requer, a fim de mi�gar, corrigir ou sanar as irregularidades, para
garan�r a regularidade de funcionamento, salvaguardar vidas e prevenir perdas materiais.



No�ficar a ins�tuição quanto a necessidade de monitorar e diligenciar ações a fim de manter a
regularidade dos cer�ficados e alvarás, necessários a regularidade de funcionamento da
ins�tuição, junto ao Corpo de Bombeiros Militar, Vigilância Sanitária, Prefeitura e CEE,
diligenciando tempes�va e sistema�camente, as solicitações de apoio administra�vo, logís�co e
financeiro junto à mantenedora, a fim de que possa manter e/ou implementar todas e quaisquer
ações necessárias ao atendimento às norma�vas legais, quer sejam as vinculadas à competência do
Corpo de Bombeiros Militar - CBM ou as de competência da vigilância sanitária - VS.

No�ficar o Corpo de Bombeiros Militar quanto a irregularidade observada, qual seja ausência do
Cer�ficado de Conformidade do Corpo de Bombeiros – CERCON para que esta ins�tuição proceda
com as diligências e ações que julgar per�nentes, considerando as sanções previstas na legislação.

Ra�ficar que a análise processual dos autos, por parte desse Conselho, para emissão dos Atos de
Credenciamento, Recredenciamento, Autorização e renovação de autorização de oferta de cursos,
bem dos respec�vos atos pedagógicos pra�cados, dar-se-ão sob a perspec�va da regularidade
administra�vo-acadêmico e didá�co pedagógica.

É o voto.

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 17 dias do mês de
março de 2023.

 
 

Guaraci Silva Martins Gidrão
Conselheira Relatora

 
 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por unanimidade, o voto da Conselheira Relatora.
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